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01ª ZONA ELEITORAL

EDITAL

EDITAL 1021/2025
O MM. Juiz da 1ª Zona, do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, RÔMULO DANTAS BRANDÃO,
no uso das suas atribuições legais
TORNA PÚBLICA, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem ciência, a relação
contendo nomes e números de inscrições de eleitores que requereram Alistamento, Transferência
e Revisão, nesta Zona Eleitoral, que ficará disponível em Cartório para consulta por força da
Resolução TSE n.º 23.659/2021 pelo tempo que determina a legislação.
Pelo presente, ficam os referidos eleitores, partidos políticos e cidadãos, de modo geral, cientes de
que houve, no período de 05/06/2025 a 17/06/2025, requerimentos de alistamentos, revisões e
transferências eleitorais pertencentes ao(s) lote(s) 162/2025, 163/2025, 164/2025, 165/2025, 166
/2025, 167/2025, 168/2025, 169/2025, 170/2025, 171/2025, 172/2025, 173/2025, 174/2025, 175
/2025, 176/2025, nos termos dos artigos 45, § 6º e 57 do Código Eleitoral.

Para que se dê ampla divulgação, determinou o Juiz Eleitoral que fosse feito o presente edital que
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Para que se dê ampla divulgação, determinou o Juiz Eleitoral que fosse feito o presente edital que
será publicado no DJE e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Aracaju
/SE, ao(s) 27 dia(s) do mês de Junho de 2025. Eu, José Wodson Lima Amaral, Auxiliar de Cartório,
preparei e conferi o presente Edital que é subscrito pelo MM. Juiz Eleitoral.

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 8/2025 - 01ª ZE
O(A) Juiz(a) da 01ª Zona Eleitoral, RÔMULO DANTAS BRANDÃO, faz saber, às partes, seus
(suas) procuradores(as) e todos(as) interessados(as), que transcorridos quarenta e cinco dias da
data de publicação deste Edital no Diário de Justiça Eletrônico (DJe), se não houver oposição, o
Cartório Eleitoral eliminará documentos constantes na Listagem de Eliminação de Documentos
(SEI 0002451-75.2025.6.25.8001) abaixo, aprovada pela Comissão Permanente de Avaliação
Documental (CPAD). Os interessados poderão solicitar, às suas custas e no prazo citado, os
documentos que desejarem preservar, através dos endereços eletrônicos: ze01@tre-se.jus.br,
mediante petição dirigida a(o) Juiz(a) Eleitoral, com a respectiva qualificação e demonstração de
legitimidade do pedido. Base legal: Resolução CNJ 324/2020. Resolução do TRE/SE 9/2021 e
Portaria TRE/SE 381/2021. Publique-se.
LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

UNIDADE: 1ª ZONA ELEITORAL - ARACAJU EDITAL DE DESCARTE N°: 08/2025

Código de 
classificação

Tipo de documento
Quantidade
de caixas

Ao
Documento

Datas
Limite

5000-6.03
Formulários de RAE'S relativo a 
Alistamento, Revisão, Transferência, 
Segunda via e Indeferidos

01 2015 2020

5000-6.03
Formulários de RAE'S relativo a 
Alistamento, Revisão, Transferência, 
Segunda via e Indeferidos

73 2017 2022

5000-6.03
Formulários de RAE'S relativo a 
Alistamento, Revisão, Transferência, 
Segunda via e Indeferidos

43 2018 2023

5000-6.03
Formulários de RAE'S relativo a 
Alistamento, Revisão, Transferência, 
Segunda via e Indeferidos

35 2019 2024

5000-2.01 Oficios Recebidos 01 1996 2006

5000-2.01 Oficios Recebidos 04 1999 2009

5000-2.01 Oficios recebidos 02 2000 2010

5000-2.01 Oficios recebidos 02 2001 2011

5000-2.01 Oficios recebidos 04 2002 2012

5000-2.01 Oficios recebidos 02 2003 2013

5000-5.21
Requerimento de justificativas de eleitor - 
não comparecimento no dia da eleição

01 2004 2007

5000-1.01 Oficios expedidos 02 2010 2020

5000-1.03 Comunicação interna - CI 01 2013 2023

5000-5.23 Carta Convocatória mesário/colaboradores 02 2014 2017

5000-1.02 Oficios-circular 02 2014 2024



Ano 2025 - n. 112 Aracaju, terça-feira, 01 de julho de 2025 51

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe (DJE/TRE-SE). Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo 

ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-se.jus.br/

5000-5.04
Ata das mesas receptores de votos e 
justificativas

02 2014 2019

5000-5.08 Caderno de Votação 20 2016 2024

5000-5.07 Boletim de urna 04 2018 2023

5000-5.21
Requerimento de justificativas de eleitor - 
não comparecimento no dia da eleição

02 2016 2019

5000-6.06 Guia de multas eleitorais paga 02 2020 2024

TOTAL DE CAIXA.......................….…………… 205

02ª ZONA ELEITORAL

ATOS JUDICIAIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL(12377) Nº 0600088-41.2024.6.25.0002

PROCESSO
: 0600088-41.2024.6.25.0002 PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (BARRA DOS 
COQUEIROS - SE)

RELATOR : 002ª ZONA ELEITORAL DE ARACAJU SE
FISCAL DA LEI : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DE SERGIPE
INTERESSADA : LUCIANE DOS SANTOS BARRETO

INTERESSADO
: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - DIRETORIO MUNICIPAL DE BARRA 
DOS COQUEIROS

ADVOGADO : LUZIA SANTOS GOIS (3136/SE)
INTERESSADO : GLEIDE CHAGAS DOS SANTOS
INTERESSADO : JOSE ANTONIO DA SILVA JUNIOR
INTERESSADO : LANYA RIBEIRO MENDONCA PEREIRA

JUSTIÇA ELEITORAL
002ª ZONA ELEITORAL DE ARACAJU SE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº 0600088-41.2024.6.25.0002 - BARRA DOS
COQUEIROS/SERGIPE
INTERESSADO: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - DIRETORIO MUNICIPAL DE BARRA
DOS COQUEIROS, GLEIDE CHAGAS DOS SANTOS, LANYA RIBEIRO MENDONCA PEREIRA,
JOSE ANTONIO DA SILVA JUNIOR
INTERESSADA: LUCIANE DOS SANTOS BARRETO
Advogado do(a) INTERESSADO: LUZIA SANTOS GOIS - SE3136-A
EDITAL
O Cartório da 02ª Zona Eleitoral de Sergipe FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, relativo ao EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023, o Órgão de
Direção Municipal do PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO, de BARRA DOS COQUEIROS
/SERGIPE, por seu(sua) presidente LANYA RIBEIRO MENDONÇA PEREIRA e tesoureiro(s)
GLEIDE CHAGAS DOS SANTOS, apresentou DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE
MOVIMENTAÇÃO DE RECURSOS, autuada sob a PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (12377) Nº
0600088-41.2024.6.25.0002, deste Juízo.

Assim, para os fins estabelecidos no artigo 44, inciso I, da Res.-TSE 23.604/2019, fica facultado a


